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Ofício DA nº 310/2018 
 

Ao Excelentíssimo Senhor  
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 106/2018 

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e 

deliberação da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 106/2018, 

em que o Executivo Municipal solicita autorização para abertura de Crédito Adicional 

Especial, no valor de R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais) para os fins 

que especifica, acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores 

Vereadores protestos de alta consideração. 

Atenciosamente,  

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 106/2018) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
EDUARDO DE CAMARGO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
Senhor Presidente, 

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 

Projeto de Lei que visa obter autorização para proceder à abertura de um Crédito Adicional 

Especial, no valor R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais)  junto à Secretaria 

Municipal de Saúde. 

A presente propositura tem por finalidade abrir dotação orçamentária 

específica destinada a Indenizações e Restituições, a fim de que a Secretaria Municipal de 

Saúde possa proceder a devolução de recursos oriundos do Governo Federal, do Fundo 

Nacional de Saúde cujo objeto foi a reforma da Unidade Estratégia de Saúde da Família 

Jardim Eldorado, cuja obra não foi executada. 

Referidos recursos foram repassados em 31/10/2013 a título da 

primeira parcela no valor de R$ 50.143,40 (cinquenta mil, cento e quarenta e três reais e 

quarenta centavos), corrigidos em decorrência dos rendimentos das aplicações financeiras, 

no valor hoje calculado de R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais). 

Para melhor entendimento, esclarecemos que por meio da Proposta 

nº 11516.6390001/13-002, foi aprovado pelo Fundo Nacional de Saúde em setembro de 

2013 o repasse no valor total de R$ 250.717,02 (duzentos e cinquenta mil, setecentos e 

dezessete reais e dois centavos). 

Para contratação e futura execução das obras, no ano de 2014 foram 

abertas 3 (três) Tomadas de Preços, de nº 17/2014, 20/2014 e 27/2014, as quais foram 

consideradas desertas uma vez que não houveram interessados em participar dos 

certames. Após essas medidas, não foram localizados nenhum outro processo posterior 

visando readequações e a reabertura de licitação para contratação da obra. 

Em 22 de julho de 2016, foi aprovada pelo Fundo Nacional de Saúde, 

prorrogação de prazo para execução da obra pelo período de 9 meses, cujo prazo venceu 

em 22 de abril de 2017. 

 



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 
 

 

 

 

 

 

Após essa medida, não foi localizada nenhuma outra providência 

visando a contratação e execução da obra pela gestão que se encerrou em 2016, e por 

outro lado, não restou tempo hábil para que a atual licitasse e desse início à obra dentro do 

prazo de até 22 de abril de 2017, concedido pelo Fundo Nacional de Saúde, e assim,  

nosso município foi desabilitado no âmbito do Programa de Requalificação de Unidades 

Básicas de Saúde, conforme Portaria nº 2.132/2018 que segue anexa. 

Esclarece-se, também que não foi prevista para o orçamento de 2017 

recursos necessários para execução da obra a título de contrapartida e nem tampouco a 

própria rubrica relativa aos recursos repassados pelo Ministério da Saúde. 

Diante disto, não nos resta outra providência senão a de realizar a 

restituição dos recursos repassados a título da primeira parcela, em valores corrigidos, os 

quais estão disponíveis na conta bancária de nº 624.011-3, agência 0284 da Caixa 

Econômica Federal, origem do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do 

exercício de 2017, conforme o artigo 2º da propositura.  

Para instruir a análise dos Senhores Vereadores, encaminhamos 

anexa a documentação comprobatória citada nesta justificativa, bem como enviamos cópia 

da Resolução nº 207 de 14/08/2018, exarada pelo Conselho Municipal de Saúde a respeito 

da matéria em pauta. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, 

o Projeto de Lei nº 106/2018, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara 

Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de setembro de 2018. 

 

 

 

 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 106/2018 
 

 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 
Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 69.500,00 (sessenta e nove mil e quinhentos reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais 
programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02.   PODER EXECUTIVO 
02.10.  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01.  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO GESTÃO 
10.122.0003.2.027 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
 3.3.90.93 Indenizações e Restituições .............................................. R$ 69.500,00 
   Fonte de Rec. 05 - Transferências e Convênios Federais-Vinc. 
   C.A.300.079 Requalifica UBS - Reforma da ESF Jardim Eldorado 
 

  Total ................................................................................. R$           69.500,00  
 
   

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 
provenientes de superávit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do Exercício 
de 2017, a ser verificado na Caixa Econômica Federal Agência 0284 Conta 
Corrente 624.011-3, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320 
de 17 de Março de 1.964; 

 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2018, aprovada pela Lei Municipal nº 6.319 de 22 de 
junho de 2017, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de setembro de 2018. 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

















INFORMAÇÕES DA PROPOSTA
PROPOSTA N° 11516.6390001/13-002

Dados da proposta

Entidade
Fundo Municipal de Saúde

CNPJ
11.516.639/0001-40

Programa
Atenção Básica

Componente
Requalifica UBS

Tipo de Obra
Reforma

Tipo de Recurso
Programa

Porte
-

Valor da Proposta
R$ 250.717,02

Justificativa
-
Valor Empenhado
R$ 50.143,40

Valor Pago
R$ 50.143,40

Situação da Proposta
Favorável

Data do Cadastro
17/04/2013

Número da Portaria de Habilitação
2093

Data da Portaria de Habilitação
24/09/2013

Situação da obra
Em cancelamento

Situação da proposta no SISPAG
PAGO PARCELA 1

Situação do monitoramento
Em atraso mais de 60 dias

Último monitoramento
-

Localização

CNES
2057352

Nome do Estabelecimento
ESF JARDIM ELDORADO

Município
Assis

UF
Sao Paulo

Bairro
Jad Eldorado

Endereço
Rua Enio Marchesini, 108

CEP
19803-130

Latitude e Longitude
-22.67900511030914 / -50.441206991672516

Justificativa da localização
-

Fotografias

Fotografia Quantidade anexada Última atualização

Terreno 3 24/04/2013
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Pareceres

proposta - FAVORÁVEL

Data de envio para análise
15/07/2013

Data do parecer
16/07/2013

Observação/Justificativa

Diante da documentação apresentada, a proposta em referência tem parecer técnico favorável deste Departamento
para fins de liberação da primeira parcela, equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da proposta, estando a
mesma condicionada à habilitação em Portaria específica. A "APLICAÇÃO" dos recursos deve ser restrita
exclusivamente à REFORMA do estabelecimento de saúde indicado, não sendo admitidas outras modalidades,
como construção ou ampliação de unidades.
Considerando-se o disposto na Portaria 341 de 04 de março de 2013, é da responsabilidade do município/Distrito
Federal informar, por meio do Sistema de Monitoramento do Programa de Requalificação das Unidades Básicas de
Saúde - componente reforma, o início, o andamento, a conclusão e as posteriores manutenções preventivas da
obra executada, incluindo-se os documentos e as demais informações requeridas pelo referido sistema, sendo esta
condição obrigatória para continuidade no programa e recebimento de eventuais novos recursos.
Informo que de acordo com o art. 31 da portaria 341 de 04 de 2013 que define o componente Reforma de UBS. As
unidades reformadas no âmbito deste componente obrigatoriamente deverão ser identificadas de acordo com os
padrões visuais constantes da Portaria nº 2.838/GM/MS, de 1º de dezembro de 2011, que institui a programação
visual padronizada das Unidades de Saúde do SUS disponível no sitio eletrônico
http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/arquivos/pdf/2012/Abr/13/manual_rede_basica.pdf.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
GABINETE DO MINISTRO 

 
PORTARIA Nº 2.132, DE 12 DE JULHO DE 2018 

 
Publica lista de propostas do componente Reforma de Unidades Básicas de Saúde desabilitadas no âmbito do Programa 
de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde. 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do 
art. 87 da Constituição, e 
Considerando a Seção I - Do Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) 
- do Capítulo II do Título II da Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde; e 
Considerando o Título IX do financiamento fundo a fundo para execução de obras - da Portaria de Consolidação nº 
6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 
 
Art. 1º Fica publicada, na forma do anexo a esta Portaria, a lista das propostas do componente Reforma desabilitadas no 
âmbito do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, em função dos seguintes motivos: 
I - Não cumprimento de prazo para superação da etapa de ação preparatória; 
II - Parecer não favorável relativo à prorrogação de prazo de execução; e 
III - Manifestação formal dos entes beneficiados quanto à desistência de execução do objeto habilitado. 
 
Art. 2º Nos termos do art. 1.117 da Portaria de Consolidação nº 6/2017 e conforme preconizado nas portarias de  
habilitação, os entes federativos que tiveram suas propostas de reforma desabilitadas estarão sujeitos à devolução dos 
recursos financeiros ao Fundo Nacional de Saúde, acrescidos da correção monetária prevista em lei, observado o regular 
processo administrativo. 
Parágrafo único. Os procedimentos administrativos para devolução dos recursos financeiros estão disponibilizados no 
portal do Ministério da Saúde, disponível no sítio eletrônico http://portalfns.saude.gov.br/servicos/1257-emissao-de-gru, 
bem como por meio do material de orientações aos gestores disponível no endereço  
ttp://portalms.saude.gov.br/sismob/instrutivo-e-legislacao-dos-programas/atencao-basica. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GILBERTO OCCHI 
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